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Ao Município de MARMELEIRO 

Departamento de Licitação e Contratos 

Ref. Ata de Registro de Preços nº 84/2023 

Edital de Pregão Eletrônico nº 050/2023 (lei 8.666/1993) 

Contrato Administrativo nº 195/2023 

 

Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato Administrativo 

nº 195/2023 

 

Prezados, 

 

Por meio deste, a empresa MANG FOODS LICITAÇÕES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.399.644/0001-10, situada na 

Rua Travessa Saldanha Marinho, n° 26, Centro, Município de Mangueirinha, 

Estado do Paraná, CEP: 85540-000, representada legalmente pelo seu 

Representante Legal RENATO CARLOS FERREIRA, inscrito no CPF sob nº 

040.947.459-20, vem, respeitosamente, solicitar a revisão do contrato vigente, 

em conformidade com o Art. 65, II, alínea “d” da Lei 8.666/93, a fim de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

conforme estabelecido nas cláusulas contratuais, em específico cláusula 

sétima – Do Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro: Durante 

a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-

financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores 

recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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Conforme acordado no contrato Administrativo nº 195/2023, celebrado entre 

a Contratada e o Município de Marmeleiro, para o fornecimento de gêneros 

alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do Município de Marmeleiro, é notório que houve uma 

significativa elevação nos custos dos seguintes gêneros/produtos desde a data 

da apresentação da proposta licitatória, sendo: 
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Entretanto os preços pactuados para os gêneros solicitados não estão 

permitindo satisfatoriamente a aquisição destes em relação ao mercado 

alimentício atual, uma vez que conforme se comprovará na sequência, o valor 

cotado à época da licitação já não supre adequadamente os custos requeridos 

pela contratada. Analisemos: 
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Conforme relação de itens, os produtos acima mencionados sofreram uma 

grande variação em seus valores, de tal modo que o preço orçado e 

proposto na licitação não mais se compactua com o valor de mercado, uma 

vez que conforme se comprova abaixo, o valor cotado à época da licitação não 

supre mais os custos e insumos da Ata. 

 

Desta feita, segue demonstrativo atualizado dos produtos: 

 

 

Tal aumento nos custos de produção e aquisição dos gêneros necessários para 

o cumprimento do contrato se refletiu diretamente nos encargos da empresa, 

impactando de forma substancial a margem de lucro prevista inicialmente no 

contrato. 
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Para comprovar a veracidade das informações apresentadas, anexamos as 

notas fiscais referentes aos valores dos produtos na época da licitação, 

contrastando com as notas fiscais atualizadas que demonstram os custos 

atuais dos itens em questão. Esses documentos evidenciam de forma clara e 

objetiva a disparidade entre os preços previstos no contrato e os custos reais 

de aquisição dos produtos. 

 

Na última pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada- IPEA (2023) 

foi confirmado que: 

" A inflação sobre produtos alimentícios finalizou o ano com 5,8% de 

aumento, sendo o grupo alimentação e bebidas responsável por 

quase metade deste resultado. Sua elevada contribuição para a 

inflação, que também foi observada em anos anteriores, reflete a 

volatilidade e o grau de importância do grupo na cesta de consumo 

da população do país. Diversos fatores podem explicar o 

comportamento desses preços. Altas de custos de produção, por 

exemplo, devido à elevação dos preços internacionais dos 

fertilizantes, somadas às adversidades climáticas decorrentes do 

fenômeno La Niña, que reduziu a produção de importantes culturas, 

afetaram significativamente os preços no varejo..." (IPEA, 2023, p.1). 

 

 

Trata-se de uma elevação causada pela inflação anual associada a eventos 

climáticos, que reduziram a disponibilidade do produto no mercado. Portanto, 

não se trata de variação simples ou previsível de valor de mercado, mas de 

elevações extraordinárias de preço. 

 

Tal medida faz parte de valores e ideias de ilustres juristas e doutrinadores 

brasileiros como Hely Lopes Meirelles, advogado de renome especialista e 

direito administrativo e municipal que diz: 
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"O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico do contrato 

administrativo também denominado equação econômica ou equação 

financeira, é a relação que as partes estabelecem inicialmente, no 

ajuste, entre os encargos contratado e a retribuição da Administração 

para a justa remuneração obra, do serviço ou do fornecimento. Em 

última análise, à correlação entre objeto do contrato e sua 

remuneração, originariamente prevista e fixada pelas partes em 

números absolutos ou em escala móvel. Essa correlação deve ser 

conservada durante toda a execução do contrato, mesmo que 

alteradas cláusulas regulamentares da prestação ajustada, afim de 

que se mantenha a equação financeira ou, por outras palavras, o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato (Lei 8.666/93, art. 65, Il 

"d", e § 6°)." Fonte: licitação e contrato administrativo editora 

Malheiros edição pg. 181. 

 

Assim diante da doutrina acima, fica admitido o pleito que deverá ser 

considerado pela administração. 

 

Lembrando que a administração não está sendo pleiteada a respeito de 

reajustes de preços e sim, da devida recomposição financeira, que não de ser 

confundida como reajuste. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, solicitamos a análise e a devida aplicação do reequilíbrio 

econômico-financeiro, que seja concedido a fim de ajustar os encargos do 

contrato de acordo com a nova realidade de mercado, mantendo assim a 

equidade e a viabilidade econômica da execução do contrato para ambas as 

partes envolvidas. 

 

Estamos à disposição para fornecer quaisquer informações adicionais que 

possam ser necessárias para a análise desta solicitação. 
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De Mangueirinha/PR, para Marmeleiro, 25 de março de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MANG FOODS LICITAÇÕES LTDA 

CNPJ nº 11.399.644/0001-10 

RENATO CARLOS FERREIRA 

CPF nº 040.947.459-20 
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ENC: SOLICITACAO DE REEQUILIBRIO ATA 195/2023
De Renato Ferreira <mangfoods@hotmail.com>
Para Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>, licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br

<licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>, Renato Ferreira <MANGFOODS@HOTMAIL.COM>
Data 27-03-2024 13:43

 SOLICITACAO_DE_REEQUILIBRIO_25_03_2024_assinado.pdf(~663 KB)   Nota 000779244.pdf(~443 KB)

 Nota 000788562.pdf(~1,3 MB)   Nota 000788912.pdf(~1,2 MB)   Nota 000789203.pdf(~723 KB)

 Nota000847062.pdf(~1,4 MB)

Remover todos os anexos

Boa Tarde, 

A empresa Mang Foods encaminha ao setor de Licitação e Contrato um Pedido de Reequilíbrio Econômico e solicita o protocolo deste pedido.
Segue em anexo Documento de Solicitação  de Reequilíbrio e Notas Fiscais do Período anterior ao Contrato e período Atual.
Aguardamos retorno e ficamos disponíveis para qualquer evento que surja. 

Favor confirmar recebimento.

a� 

Mang Foods Licitações Ltda 
Ana Claudia Bergmann Ferreira 
Aux Adm 
(46)9 99247792

De: Renato Ferreira <mangfoods@hotmail.com>
Enviado: quarta-feira, 27 de março de 2024 11:55
Para: compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>; Renato Ferreira <MANGFOODS@HOTMAIL.COM>
Assunto: SOLICITACAO DE REEQUILIBRIO ATA 195/2023
 
Bom dia, 

A empresa Mang Foods encaminha ao setor de Licitação e Contrato um Pedido de Reequilíbrio Econômico e solicita o protocolo deste pedido.
Segue em anexo Documento de Solicitação  de Reequilíbrio e Notas Fiscais do Período anterior ao Contrato e período Atual.
Aguardamos retorno e ficamos disponíveis para qualquer evento que surja. 

a� 

Mang Foods Licitações Ltda 
Ana Claudia Bergmann Ferreira 
Aux Adm 
(46)9 99247792 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 01 de abril de 2024. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro. 

 

Nos termos da solicitação da empresa MANG FOODS LICITACOES LTDA, 

protocolo/processo n° 556/2024, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro dos itens 55, 

56, 58, 59, 60, 65, 66, 69, 70, 71, 72 e 76 referente a Ata de Registro de Preços n° 195/2023, 

vinculada ao Pregão Eletrônico n° 050/2023, solicito parecer jurídico a fim de indicar a 

possibilidade e legalidade da solicitação. 

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Atenciosamente; 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

 

1244

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


Município de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000
PROCURADORIA-GERAL 

1

Marmeleiro, 16 de abril de 2024.

Processo Administrativo n.º 084/2023
Pregão Eletrônico n.º 050/2023

Parecer n.º 080/2024 - PG

I – Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação de reequilíbrio econômico financeiro de 

itens da ata de registro de preços n.º 195/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n.º 050/2023, 

conforme protocolo n.º 556/2024, datado de 1º de abril de 2024, cujo objeto é a aquisição de 

gêneros alimentícios.

A empresa MANG FOODS LICITAÇÕES LTDA apresentou instrumento petitório 

requerendo o reequilíbrio econômico financeiro dos itens n.º 55, 56, 58, 59, 60, 65, 66, 69, 70, 

71, 72 e 76.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

• Requerimento por parte da empresa, acompanhada de notas fiscais;

• Solicitação de parecer jurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito.

II – Fundamentação

O art. 65, II, alínea d, da Lei n.º 8.666/93, concede à Administração a possibilidade 

de modificar o valor contratual objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. Destarte, vê-se, pela 

disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo 

não ultrapasse os limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e 

oportunidade, respeitado o interesse público.

De acordo com o referido dispositivo legal, a recomposição do valor contratual 

justifica-se nas hipóteses:

a) fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 

retardadoras ou impeditivas da execução do que foi contratado;

b) caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual.
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A exigência legal visa não permitir ao licitante utilizar-se de estratégia para vencer 

procedimento licitatório, apresentando proposta diversa da realidade fática, quando do efetivo 

cumprimento das obrigações pactuadas.

Só tem sentido falar-se em reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando o 

equilíbrio inicial se haja rompido, em decorrência de fato da Administração, ‘Fato do Príncipe’, 

força maior, caso fortuito ou interferência imprevista, ou seja, de um fato superveniente à 

contratação e imprevisível pela parte afetada, contido na álea extraordinária do negócio. Se o 

preço do contrato foi subestimado, a equação econômico-financeira do contrato já nasceu 

desequilibrada. 

Segundo a definição legal, fatos previsíveis, de consequências que se possam 

razoavelmente estimar não podem servir de fundamento à pretensão de recomposição de preços. 

A lei não visa suprir a imprevidência do particular ou sua imperícia em calcular o 

comportamento da curva inflacionária, por exemplo. Apenas o resguarda de situações 

extraordinárias, fora do risco normal da economia de seus negócios.

Admitir a aplicação da teoria da imprevisão aos contratos administrativos fora das 

circunstâncias definidas em lei, ou seja, aceitar a recomposição de preços nos contratos a todo 

tempo e de qualquer modo, pela simples demonstração de alterações na relação econômico-

financeira, seria negar qualquer sentido ao instituto da licitação e premiar o licitante que, quer 

por má-fé ou por inépcia empresarial, apresentou proposta que, com o tempo, revelou-se 

antieconômica.

Cabe ao licitante considerar que a proposta deve guardar pertinência com a situação 

que possa encontrar durante toda a prestação contratual.

A Ata de Registro de Preços não contempla a possibilidade de reajuste. Poderá 

requer o reequilíbrio econômico financeiro nos casos estabelecidos pela Lei 8.666/93.

Não se pode atribuir a qualquer tipo de variação incidente nos preços as condições 

de excepcionalidade ou imprevisibilidade essenciais à revisão do pacto financeiro original nos 

contratos de fornecimento firmados com a Administração.

Observe-se que o respaldo legal busca proteger o licitante tenha que arcar com as 

consequências de todos os eventos danosos possíveis. Não visa garantir, nem restabelecer 

margens de lucro.

Foram apresentadas notas fiscais para comprovar a flutuação dos preços.
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Isto posto, passamos à análise individual dos pedidos, observando o histórico do 

processo licitatório.

O item 55 foi registrado com o valor de R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos). O 

valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 5,42 (cinco reais e quarenta e 

dois centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 4,94 (quatro reais e noventa e 

quatro centavos). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria de R$ 

3,90 (três reais e noventa centavos). Se observa que o custo está abaixo do valor de venda 

registrado. Não se vislumbra a ocorrência de desequilíbrio econômico financeiro, mas tão 

somente a redução nas margens de lucro. Não se vislumbram os requisitos para a concessão do 

reequilíbrio para este item.

O item 56 foi registrado com o valor de R$ 24,98 (vinte e quatro reais e noventa e 

oito centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 24,99 (vinte 

e quatro reais e noventa e nove centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 27,94 

(vinte e sete reais e noventa e quatro centavos). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor 

de aquisição atual seria de R$ 18,50 (dezoito reais e cinquenta centavos). Se observa que o 

custo está abaixo do valor de venda registrado. Não se vislumbra a ocorrência de desequilíbrio 

econômico financeiro, mas tão somente a redução nas margens de lucro. Não se vislumbram os 

requisitos para a concessão do reequilíbrio para este item.

O item 58 foi registrado com o valor de R$ 2,89 (dois reais e oitenta e nove 

centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 3,95 (três reais e 

noventa e cinco centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 4,54 (quatro reais e 

cinquenta e quatro centavos). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual 

seria de R$ 3,90 (três reais e noventa centavos). Se observa que o custo está acima do valor de 

venda registrado e muito próximo do valor inicialmente previsto. Neste contexto devem ser 

realizadas diligências para verificar as flutuações alegadas. Em sendo comprovadas, entendo 

caber o reequilíbrio.

O item 59 foi registrado com o valor de R$ 4,88 (quatro reais e oitenta e oito 

centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 4,89 (quatro reais 

e oitenta e nove centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 6,74 (seis reais e setenta 

e quatro centavos). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria de 

R$ 4,90 (quatro reais e noventa centavos). Se observa que o custo está acima do valor de venda 
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registrado, bem como do valor inicialmente previsto. Neste contexto devem ser realizadas 

diligências para verificar as flutuações alegadas. Em sendo comprovadas, entendo caber o 

reequilíbrio.

O item 60 foi registrado com o valor de R$ 11,97 (onze reais e noventa e sete 

centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 13,94 (treze reais 

e noventa e quatro centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 16,14 (dezesseis 

reais e quatorze centavos). Não foi localizado na nota fiscal, o valor de aquisição alegado, que 

seria de R$ 12,00 (doze reais). Não se vislumbra deságio excessivo quando ocorreu o pregão, 

não havendo culpa por parte da detentora da ata. Neste contexto devem ser realizadas 

diligências para verificar as flutuações alegadas. Em sendo comprovadas, entendo caber o 

reequilíbrio.

O item 65 foi registrado com o valor de R$ 4,18 (quatro reais e dezoito centavos). 

O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 4,20 (quatro reais e vinte 

centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 7,71 (sete reais e setenta e um centavos). 

Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria de R$ 5,90 (cinco reais 

e noventa centavos). Se observa que o custo está acima do valor de venda registrado, bem como 

do valor inicialmente previsto. Neste contexto devem ser realizadas diligências para verificar 

as flutuações alegadas. Em sendo comprovadas, entendo caber o reequilíbrio.

O item 66 foi registrado com o valor de R$ 5,88 (cinco reais e oitenta e oito 

centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 5,89 (cinco reais 

e oitenta e nove centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 7,75 (sete reais e setenta 

e cinco centavos). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria de 

R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos). Se observa que o custo está acima do valor de venda 

registrado, bem como do valor inicialmente previsto. Neste contexto devem ser realizadas 

diligências para verificar as flutuações alegadas. Em sendo comprovadas, entendo caber o 

reequilíbrio.

O item 69 foi registrado com o valor de R$ 4,48 (quatro reais e quarenta e oito 

centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 4,49 (quatro reais 

e quarenta e nove centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 7,21 (sete reais e vinte 

e um centavos). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria de R$ 

4,75 (quatro reais e setenta e cinco centavos). Se observa que o custo está acima do valor de 
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venda registrado, bem como do valor inicialmente previsto. Neste contexto devem ser 

realizadas diligências para verificar as flutuações alegadas. Em sendo comprovadas, entendo 

caber o reequilíbrio.

O item 70 foi registrado com o valor de R$ 8,98 (oito reais e noventa e oito 

centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 8,99 (oito reais e 

noventa e nove centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 14,57 (quatorze reais e 

cinquenta e sete centavos). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual 

seria de R$ 7,95 (sete reais e noventa e cinco centavos). Se observa que o custo está abaixo do 

valor de venda registrado. Não se vislumbra a ocorrência de desequilíbrio econômico 

financeiro, mas tão somente a redução nas margens de lucro. Não se vislumbram os requisitos 

para a concessão do reequilíbrio para este item.

O item 71 foi registrado com o valor de R$ 7,43 (sete reais e quarenta e três 

centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 7,44 (sete reais e 

quarenta e quatro centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 11,48 (onze reais e 

quarenta e oito centavos). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual 

seria de R$ 7,65 (sete reais e sessenta e cinco centavos). Se observa que o custo está acima do 

valor de venda registrado, bem como do valor inicialmente previsto. Neste contexto devem ser 

realizadas diligências para verificar as flutuações alegadas. Em sendo comprovadas, entendo 

caber o reequilíbrio.

O item 72 foi registrado com o valor de R$ 2,96 (dois reais e noventa e seis 

centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 2,97 (dois reais e 

noventa e sete centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 4,11 (quatro reais e onze 

centavos). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria de R$ 2,50 

(dois reais e cinquenta centavos). Se observa que o custo está abaixo do valor de venda 

registrado. Não se vislumbra a ocorrência de desequilíbrio econômico financeiro, mas tão 

somente a redução nas margens de lucro. Não se vislumbram os requisitos para a concessão do 

reequilíbrio para este item.

O item 76 foi registrado com o valor de R$ 6,97 (seis reais e noventa e sete 

centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 6,98 (seis reais e 

noventa e oito centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 9,15 (nove reais e quinze 

centavos). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria de R$ 6,50 
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(seis reais e cinquenta centavos). Se observa que o custo está abaixo do valor de venda 

registrado. Não se vislumbra a ocorrência de desequilíbrio econômico financeiro, mas tão 

somente a redução nas margens de lucro. Não se vislumbram os requisitos para a concessão do 

reequilíbrio para este item.

III- Conclusão

Em face do exposto, entendo, pelos elementos constantes, pela possibilidade de 

reequilíbrio para os itens 58, 59, 60, 65, 66, 69 e 71, após realizadas as diligências e constatadas 

as alegações. Para os demais itens entendo não se enquadrar a hipótese do reequilíbrio 

econômico financeiro, eis que não há situação que coloque em risco a saúde financeira da 

empresa, mas sim redução nas margens de lucro.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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PESQUISA DE PREÇOS - REEQUILÍBRIO 

 

1 – INTRODUÇÃO 

 
Considerando a solicitação da empresa MANG FOODS LICITACOES LTDA, protocolo/processo 

n° 556/2024, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro dos itens 55, 56, 58, 59, 60, 65, 66, 69, 70, 

71, 72 e 76 referente a Ata de Registro de Preços n° 195/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 050/2023. 

Considerando o Parecer Jurídico n° 080/2024 - PG, em que entende pela possibilidade de concessão 

de reequilíbrio econômico financeiro para os itens 58, 59, 60, 65, 66, 69 e 71, cabendo diligências para fins 

de verificação se os produtos teriam sofrido as alegadas alterações no mercado. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes / especializados na área do objeto a ser adquirido / 

contratado. 

- Nota Paraná / Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO PARA REEQUILÍBRIO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
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Valor 

Unitário 

R$ - 

Mediana 

58 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira 

qualidade, cada banana deverá 

apresentar 14 a 18 cm de comprimento 

em embalagem de 2 a 3 kg, com grau 

de maturação tal que lhes permita 

suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo 

mediato e imediato, com cor e 

conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

2,99 2,99   3,30 3,49 3,99   3,30 
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59 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, 

limpa, com coloração própria, livres 

de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças e estarem em 

perfeitas condições de conservação e 

maturação.  Unidades de tamanho 

médio. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem.  

7,99 6,99   6,99 6,49 5,99 8,99 6,99 

60 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira 

qualidade, com coloração própria, 

livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e 

estarem em perfeitas condições de 

conservação e maturação. Unidades 

de tamanho médio. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

26,99 25,99   29,80   19,99   26,49 

65 KG 

Cebola de cabeça: de primeira 

qualidade, limpas, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar 

em perfeitas condições de 

conservação e maturação. Tamanho 

médio, pesando entre 100 e 200 

gramas a unidade. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

7,99 7,99   6,99 7,90 5,99   7,90 

66 KG 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, 

limpas, com coloração uniforme e 

característica, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e 

doenças e estar em perfeitas condições 

de conservação e maturação. Unidade 

de tamanho médio. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente 

higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

7,99 7,99   8,98   8,99   8,49 

69 KG 

Laranja: de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação 

adequado à manipulação, transporte e 

consumo, isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, sem lesões de 

origem física ou mecânica oriunda de 

manuseio ou transporte. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

5,99 4,99     4,98 5,99   5,49 

71 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho 

médio, limpas, com coloração própria, 

livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e 

estarem em perfeitas condições de 

conservação, maturação média. 

Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

5,99 7,99   7,99 12,98 7,99   7,99 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 
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Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor para reequilíbrio econômico financeiro. 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
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PAPEI, TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos solicitados:

23q58 KG

Banana: tipo catuna, de primeira qualidade, cada banana deverá

apresentar 14 a 18 cm de comprimento em embalagem de 2 a 3 kg, com
grau de maturação tal que thes permita suportar transporte, manipulação
e conservação adequada para consumo mediato e imediato, com cor e
conformação qniformes, sem manchas, machucaduras, bolores'
sujidades, femrgem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência

e qualidade. Entregne em embalagern plástica com etiqueta de

6;flq
Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com coloração própria,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em
perfeitas condições de conservação e maturação, Unidades de tamanho

médio. Entresue em embalasem plástica com etiqueta de pesagem.

59 KG

J,ffi60 KG

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com coloração própria, livres
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em
perfeitas condições de conservação e maturação. Unidades de tamanho

médio. Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem,

1,qqo5 KG

Cebola de cabeça: cle primeira qualidade, limpas, com coloração própria,
livres de danos mecânicos, hsiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação. Tamanho médio,
pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. Entregue em embalagem

olástica com etiqueta de pesagem.

1,1ot

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com coloração uniforme e

característica, livres cle danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças

e estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Unidade de

tamanho médio. Entregar em embalagens plásticas devidamente

hisienizadas. com etiqueta de pesaqem.

66 KG

4flatKG

Laranja: de primeira, in natnra, apresentando grau de maturação

adequado à rnanipulação, transporte e consumo, isenta de sujidades,
parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de

manuseio ou transporte. Entregue em embalagem plástica com etiqueta

de pesagem.

69

'X,'lóì
Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com coloração própria,

livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem em
perfeitas condições de conservação, maturação média. Entregue em

embalaeem olástica com etiqueta de þesagem.

7l KG

RAZÃO SOCIAL: L.A.DALL ACQUA & CIA LTDA
CNPJ/MF: 82.31 1.580/0001-00
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Emilio Magno Glatti, no 350, Centro, Marmeleiro - PR, CEP: 85615-

000.
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:
CPF N':
RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Marmeleiro,2! de abril de 2Q24.
o

.i
ASSINATURA DO RES VEL LEGAL
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos solicitados:

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT LTDA
CNPJ/MF : 05.123.282 I 0002-19
ENDEREÇO COMPLETO:
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:
CPF N':
RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Marmeleiro,tS de a de2024.

ASSINATURA DO LEGAL

ttã'

JßKG

Banana: tipo caturra, de primeira qualidacle, cada banana deverá

apresentar 14 a 18 cm de comprimento em embalagem de 2 a 3 kg, com
grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação
e conservação adequada para consllmo mediato e imediato, com cor e

conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores,

sujidades, femrgem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência

e oualidade. Entresue em embalaqem plástica com etiqueta de pesagem.

58

"+
J159 KG

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com coloração própria,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em
perfeitas condições de conseração e maturação. Unidades de tamanho
médio. Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem,

ega
0( 6 I

60 KG

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com coloração própria, livres
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em
perfeitas condições de conservação e maturação. Unidades de tamanho

médio. Entregue em embalagem plástica com etiqueta de pesagem.

e91 I

o5 I(G

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, com coloração própria,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação. Tamanho médio,
pesando entre 100 e 200 gramas a unidade, Entregue em embalagem
plástica com etiqueta de pesagem.

v-)
+66 KG

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com coloração uniforme e

característica, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças

e estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Unidade de

tamanho médio. Entregar em embalagens plásticas devidamente

hieienizadas, com etiqueta de pesagem.

5 sg69 KG

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de maturação

adequado à manipulação, transporte e consumo, isenta de sujidades,
parasitas e larvas, sem lesões de origem fisica ou mecânica oriunda de

manuseio ou transporte. Entregue em embalagem plástica com etiqueta

cle pesagem.

5,117l KG

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com coloração própria,
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem em
perfeitas condições de conservação, maturação média. Entregue em

embalasem plástica com etiqueta de pesagem.

Qt*p üA"iÞ> s-*-**'S* 'þb- lÞ>A \¡'*o^"

/st
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+

−
Produtos

 MAIS...

Produtos

R$  1,98
BANANA CATURRA

SUPERMERCADO DALLACQUA

  0,51 Km   há 6 minutos



R$  1,99
FLV BANANA CATURRA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 14 horas



R$  3,30
BANANA CATURRA KG

MERCADO E ACOUGUE DO GAUCHO

  0,59 Km   há um dia



R$  3,49
BANANA CATURRA

MERCADO FREITAS

  0,54 Km   há 38 minutos



R$  3,99
BANANA CATURRA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 31 minutos



R$  1,98
BANANA CATURRA

SUPERMERCADO DALLACQUA

  0,51 Km   há 6 minutos



R$  1,99
FLV BANANA CATURRA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

 



   banana caturra

Digite o nome do produto, marca ou código de barras

  

  MARMELEIRONota Paraná
(http://www.notaparana.pr.gov.br/)

O que é
(/about)

Entrar
 (index.html)
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Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná - Celepar.

Rua Mateus Leme, 1561 - Bom Retiro / 80520-174 - Curitiba - PR / (41) 3200-

5000

Leaflet (http://leafletjs.com)

  1,06 Km   há 14 horas

SAC

(http://www.atendimento.fazenda.pr.gov.br/sacsefa/portal/index)

Termo de Uso e Política de

Privacidade (/termo-uso)

(http://www.celepar.pr.gov.br)

(http://www.pr.gov.br)
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−

Produtos

 MAIS...

Produtos

R$  4,99
FLV BATATA MONALISA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 15 horas



R$  5,99
BATATA MONALISA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 5 minutos



R$  6,49
BATATA MONALISA ESPECIAL

MERCADO FREITAS

  0,54 Km   há 2 dias



R$  6,99
BATATA MONALISA

SUPERMERCADO DALLACQUA

  0,51 Km   há 43 minutos



R$  6,99
BATATA MONALISA KG

MERCADO E ACOUGUE DO GAUCHO

  0,59 Km   há um dia



R$  8,99
BATATA MONALISA

MERCADO SANTA RITA

  0,85 Km   há 5 dias



   batata monalisa

Digite o nome do produto, marca ou código de barras

  

  MARMELEIRONota Paraná
(http://www.notaparana.pr.gov.br/)

O que é
(/about)

Entrar
 (index.html)
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Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná - Celepar.

Rua Mateus Leme, 1561 - Bom Retiro / 80520-174 - Curitiba - PR / (41) 3200-

5000

Leaflet (http://leafletjs.com)

4 99
FLV BATATA MONALISA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT


SAC

(http://www.atendimento.fazenda.pr.gov.br/sacsefa/portal/index)

Termo de Uso e Política de

Privacidade (/termo-uso)

(http://www.celepar.pr.gov.br)

(http://www.pr.gov.br)
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+

−

Produtos

R$  8,98
BATATA SALSA 300G

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há uma hora



R$  14,38
BATATA SALSA 500GR

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 16 dias



R$  14,90
EMBALADO BATATA SALSA 500G

MERCADO FREITAS

  0,54 Km   há 6 dias



R$  19,99
BATATA SALSA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 14 horas



R$  22,99
FLV BATATA SALSA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 14 horas



   batata salsa

Digite o nome do produto, marca ou código de barras

  

  MARMELEIRONota Paraná
(http://www.notaparana.pr.gov.br/)

O que é
(/about)

Entrar
 (index.html)
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Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná - Celepar.

Rua Mateus Leme, 1561 - Bom Retiro / 80520-174 - Curitiba - PR / (41) 3200-

5000

Leaflet (http://leafletjs.com)

SAC

(http://www.atendimento.fazenda.pr.gov.br/sacsefa/portal/index)

Termo de Uso e Política de

Privacidade (/termo-uso)

(http://www.celepar.pr.gov.br)

(http://www.pr.gov.br)
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+

−

Produtos

 MAIS...

Produtos

R$  5,99
CEBOLA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 7 minutos



R$  5,99
CEBOLA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 8 dias



R$  6,00
CEBOLA MEDIA KG

MERCADO E ACOUGUE DO GAUCHO

  0,59 Km   há 2 dias



R$  6,99
CEBOLA GRAUDA KG

MERCADO E ACOUGUE DO GAUCHO

  0,59 Km   há 5 dias



R$  7,90
CEBOLA NACIONAL KG

MERCADO FREITAS

  0,54 Km   há 7 dias



R$  7,90
CEBOLA IMPORTADA KG

MERCADO FREITAS

  0,54 Km   há 2 dias



R$  7,99
CEBOLA KG

SUPERMERCADO DALLACQUA

  0,51 Km   há uma hora



R$  7,99
CEBOLA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 13 horas



R$  8,99
CEBOLA NACIONAL CX4 KG

IVOMAR DA SILVA BORGES E CIA LTDA

  0,48 Km   há 3 dias



R$  8,99
FLV CEBOLA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 6 minutos



R$  12,99
CEBOLA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 16 horas



R$  12,99
FLV CEBOLA ROXA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 2 dias



R$  14,99
CEBOLA ROXA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 15 horas



   cebola kg

Digite o nome do produto, marca ou código de barras

  

  MARMELEIRONota Paraná
(http://www.notaparana.pr.gov.br/)

O que é
(/about)

Entrar
 (index.html)
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+

−

Produtos

R$  5,99
FLV BATATA DOCE CENOURA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 7 dias



R$  6,99
FLV CENOURA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 15 horas



R$  7,99
CENOURA KG

SUPERMERCADO DALLACQUA

  0,51 Km   há 6 minutos



R$  8,98
CENOURA KG

MERCADO E ACOUGUE DO GAUCHO

  0,59 Km   há 2 dias



R$  8,99
CENOURA MINEIRA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 10 minutos



R$  10,99
CENOURA PICADA KG

SUPERMERCADO DALLACQUA

  0,51 Km   há 16 horas



R$  10,99
CENOURA RALADA KG

SUPERMERCADO DALLACQUA

  0,51 Km   há 5 dias



   cenoura kg

Digite o nome do produto, marca ou código de barras

  

  MARMELEIRONota Paraná
(http://www.notaparana.pr.gov.br/)

O que é
(/about)

Entrar
 (index.html)
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Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná - Celepar.

Rua Mateus Leme, 1561 - Bom Retiro / 80520-174 - Curitiba - PR / (41) 3200-

5000

Leaflet (http://leafletjs.com) MAIS...

SAC

(http://www.atendimento.fazenda.pr.gov.br/sacsefa/portal/index)

Termo de Uso e Política de

Privacidade (/termo-uso)

(http://www.celepar.pr.gov.br)

(http://www.pr.gov.br)
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+

−

Produtos

 MAIS...

Produtos

R$  2,99
FLV LARANJA PERA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 16 horas



R$  4,98
LARANJA PERA RIO KG

MERCADO FREITAS

  0,54 Km   há 5 dias



R$  4,99
LARANJA KG

SUPERMERCADO DALLACQUA

  0,51 Km   há 36 minutos



R$  5,99
LARANJA PERA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 15 horas



R$  5,99
LARANJA LIMA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 2 dias



R$  7,99
LARANJA IMPORTADA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 13 horas



R$  7,99
FLV LARANJA LIMA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 16 dias



R$  9,99
FLV LARANJA BAHIA NACIONAL KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 16 horas



R$  12,89
FLV LARANJA BAHIA IMPORTADA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 14 horas



R$  14,99
LARANJA BAHIA IMPORTADA KG

MERCADO E ACOUGUE DO GAUCHO

  0,59 Km   há 13 dias



R$  2,99
FLV LARANJA PERA KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT


   laranja kg

Digite o nome do produto, marca ou código de barras

  

  MARMELEIRONota Paraná
(http://www.notaparana.pr.gov.br/)

O que é
(/about)

Entrar
 (index.html)

1266

http://www.notaparana.pr.gov.br/
https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/about
https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index.html
https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index.html


 

Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná - Celepar. Rua Mateus Leme, 1561 - Bom

Retiro / 80520-174 - Curitiba - PR / (41) 3200-5000

Leaflet (http://leafletjs.com)LTDA
SAC

(http://www.atendimento.fazenda.pr.gov.br/sacsefa/portal/index)

Termo de Uso e Política de Privacidade (/termo-

uso)

(http://www.celepar.pr.gov.br) (http://www.pr.gov.br)

1267

http://leafletjs.com/
http://www.atendimento.fazenda.pr.gov.br/sacsefa/portal/index
http://www.atendimento.fazenda.pr.gov.br/sacsefa/portal/index
https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/termo-uso
https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/termo-uso
http://www.celepar.pr.gov.br/
http://www.celepar.pr.gov.br/
http://www.pr.gov.br/
http://www.pr.gov.br/


+

−

Produtos

 MAIS...

Produtos

R$  4,99
MANGA TOMMY KG

SUPERMERCADO DALLACQUA

  0,51 Km   há uma hora



R$  4,99
FLV MANGA TOMY KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 15 horas



R$  7,99
MANGA ROSA KG

MERCADO E ACOUGUE DO GAUCHO

  0,59 Km   há 9 dias



R$  7,99
MANGA PALMAER KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 13 horas



R$  7,99
MANGA TOMMY KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 28 minutos



R$  8,99
FLV MANGA PALMER KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

  1,06 Km   há 3 dias



R$  9,49
MANGA KG

SUPERMERCADO DO POVO

  0,85 Km   há 3 dias



R$  9,99
MANGA ESPADA KG

SUPER DIA ALVORADA

  0,91 Km   há 6 dias



R$  12,98
MANGA TOMMY KG

MERCADO FREITAS

  0,54 Km   há 11 dias



R$  4,99
MANGA TOMMY KG

SUPERMERCADO DALLACQUA

  0,51 Km   há uma hora



R$  4,99
FLV MANGA TOMY KG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT


   manga kg

Digite o nome do produto, marca ou código de barras

  

  MARMELEIRONota Paraná
(http://www.notaparana.pr.gov.br/)

O que é
(/about)

Entrar
 (index.html)
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

DESPACHO 

 

Em resposta à solicitação da empresa MANG FOODS LICITACOES LTDA, 

protocolo/processo n° 556/2024, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro dos itens 55, 

56, 58, 59, 60, 65, 66, 69, 70, 71, 72 e 76 referente a Ata de Registro de Preços n° 195/2023, 

vinculada ao Pregão Eletrônico n° 050/2023, decido o que segue: 

 

• Nos termos do Parecer Jurídico n° 080/2024 - PG, com base nas informações prestadas 

informando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico financeiro para os 

itens 58, 59, 60, 65, 66, 69 e 71, e considerando a pesquisa de preços realizada e 

comprovação do real aumento do preço praticado no mercado e após negociação com a 

empresa, conforme documentos anexos ao processo, DEFIRO o pedido de reequilíbrio 

econômico solicitado para os itens 58, 59, 60, 65, 66, 69 e 71. 

 

Portanto, autorizo o referido aditivo, concedendo o reequilíbrio econômico financeiro, nos 

termos do artigo 65, II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, conforme tabela abaixo: 

Item 
Unid. 

Medida 
Descritivo Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

reequilibrado 

58 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada 

banana deverá apresentar 14 a 18 cm de 

comprimento em embalagem de 2 a 3 kg, com 

grau de maturação tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada 

para consumo mediato e imediato, com cor e 

conformação uniformes, sem manchas, 

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência 

e qualidade. Entregue em embalagem plástica 

com etiqueta de pesagem. 

Cantu 2,89 3,30 

59 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, 

com coloração própria, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e 

estarem em perfeitas condições de conservação e 

maturação.  Unidades de tamanho médio. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem.  

Cantu 4,88 6,74 

60 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidades de tamanho médio. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

Cantu 11,97 16,14 

65 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, 

com coloração própria, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar 

Cantu 4,18 7,71 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

em perfeitas condições de conservação e 

maturação. Tamanho médio, pesando entre 100 e 

200 gramas a unidade. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

66 KG 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e característica, livres de 

danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças 

e estar em perfeitas condições de conservação e 

maturação. Unidade de tamanho médio. Entregar 

em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

Cantu 5,88 7,75 

69 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando 

grau de maturação adequado à manipulação, 

transporte e consumo, isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 

mecânica oriunda de manuseio ou transporte. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

Cantu 4,48 5,49 

71 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, 

com coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em 

perfeitas condições de conservação, maturação 

média. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

Cantu 7,43 7,99 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Encaminhe-se ao setor competente para diligências necessárias. 

Marmeleiro, 08 de maio de 2024. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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RE: Negociação de valores - Protocolo/processo n° 556/2024
De Renato Ferreira <mangfoods@hotmail.com>
Para Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 07-05-2024 14:35

Boa tarde, 

a empresa Mang Foods aceita os valores acima propostos, com base no parecer Jurídico e pesquisa de preços realizada para compor o pedido de
reequilíbrio Econômico solicitado pela nossa empresa. 

Atenciosamente, 
Ana Claudia Bergmann Ferreira 
Ass. Adm 
(46)9 9924 7792 

De: Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviado: terça-feira, 7 de maio de 2024 14:09

Para: Contabil apollo <contabil.apollo@gmail.com>; Mangfoods <mangfoods@hotmail.com>

Assunto: Fwd: Negociação de valores - Protocolo/processo n° 556/2024

 
Boa tarde,

Reitero solicitação.

Nos termos da solicitação  de reanálise da empresa MANG FOODS LICITACOES LTDA, protocolo/processo n° 556/2024, em que pleiteia
reequilíbrio econômico financeiro dos itens 55, 56, 58, 59, 60, 65, 66, 69, 70, 71, 72 e 76 referente a Ata de Registro de Preços n° 195/2023,
vinculada ao Pregão Eletrônico n° 050/2023.

Tendo como base o Parecer Jurídico n°  080/2024 - PG (em anexo) que informando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico
financeiro para os itens 58, 59, 60, 65, 66, 69 e 71, após pesquisa de mercado  é  comprovação do aumento do preço praticado no mercado do item.

Desse modo,  propomos o valor do reequilíbrio econômico-financeiro, conforme tabela abaixo:

Item
Unid.
Medida

Descritivo Marca
Valor
Unitário

Valor
reequilibrado

58 KG

Banana: tipo caturra, de primeira
qualidade, cada banana deverá
apresentar 14 a 18 cm de
comprimento em embalagem de 2 a 3
kg, com grau de maturação tal que
lhes permita suportar transporte,
manipulação e conservação adequada
para consumo mediato e imediato,
com cor e conformação uniformes,
sem manchas, machucaduras,
bolores, sujidades, ferrugem ou
outros defeitos que possam alterar
sua aparência e qualidade. Entregue
em embalagem plástica com etiqueta
de pesagem.

Cantu 2,89 3,30

59 KG

Batata inglesa: de primeira qualidade,
limpa, com coloração própria, livres
de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estarem em
perfeitas condições de conservação e
maturação.  Unidades de tamanho
médio. Entregue em embalagem
plástica com etiqueta de pesagem.

Cantu 4,88 6,74
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60 KG

Batata salsa: lavada, de primeira
qualidade, com coloração própria,
livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e
estarem em perfeitas condições de
conservação e maturação. Unidades
de tamanho médio. Entregue em
embalagem plástica com etiqueta de
pesagem.

Cantu 11,97 16,14

65 KG

Cebola de cabeça: de primeira
qualidade, limpas, com coloração
própria, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar
em perfeitas condições de
conservação e maturação. Tamanho
médio, pesando entre 100 e 200
gramas a unidade. Entregue em
embalagem plástica com etiqueta de
pesagem.

Cantu 4,18 7,71

66 KG

Cenoura: sem folhas, não lenhosas,
limpas, com coloração uniforme e
característica, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e
maturação. Unidade de tamanho
médio. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas,
com etiqueta de pesagem.

Cantu 5,88 7,75

69 KG

Laranja: de primeira, in natura,
apresentando grau de maturação
adequado à manipulação, transporte e
consumo, isenta de sujidades,
parasitas e larvas, sem lesões de
origem física ou mecânica oriunda de
manuseio ou transporte. Entregue em
embalagem plástica com etiqueta de
pesagem.

Cantu 4,48 5,49

71 KG

Manga: boa qualidade, tamanho
médio, limpas, com coloração
própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas, doenças e
estarem em perfeitas condições de
conservação, maturação média.
Entregue em embalagem plástica
com etiqueta de pesagem.

Cantu 7,43 7,99

Aguardo aceite da empresa para formalização de termo aditivo.

Atenciosamente,
Setor de Licitações
Tel (46) 3525-8107 / 3525-8105

-------- Mensagem original --------
Assunto:Negociação de valores - Protocolo/processo n° 556/2024
Data: 29-04-2024 15:12
De: Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br></licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: Contabil apollo <contabil.apollo@gmail.com></contabil.apollo@gmail.com>
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Bom dia,

Nos termos da solicitação  de reanálise da empresa MANG FOODS LICITACOES LTDA, protocolo/processo n° 556/2024, em que pleiteia
reequilíbrio econômico financeiro dos itens 55, 56, 58, 59, 60, 65, 66, 69, 70, 71, 72 e 76 referente a Ata de Registro de Preços n° 195/2023,
vinculada ao Pregão Eletrônico n° 050/2023.

Tendo como base o Parecer Jurídico n°  080/2024 - PG (em anexo) que informando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico
financeiro para os itens 58, 59, 60, 65, 66, 69 e 71, após pesquisa de mercado  é  comprovação do aumento do preço praticado no mercado do item.

Desse modo,  propomos o valor do reequilíbrio econômico-financeiro, conforme tabela abaixo:

Item
Unid.
Medida

Descritivo Marca
Valor
Unitário

Valor
reequilibrado

58 KG

Banana: tipo caturra, de primeira
qualidade, cada banana deverá
apresentar 14 a 18 cm de
comprimento em embalagem de 2 a 3
kg, com grau de maturação tal que
lhes permita suportar transporte,
manipulação e conservação adequada
para consumo mediato e imediato,
com cor e conformação uniformes,
sem manchas, machucaduras,
bolores, sujidades, ferrugem ou
outros defeitos que possam alterar
sua aparência e qualidade. Entregue
em embalagem plástica com etiqueta
de pesagem.

Cantu 2,89 3,30

59 KG

Batata inglesa: de primeira qualidade,
limpa, com coloração própria, livres
de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estarem em
perfeitas condições de conservação e
maturação.  Unidades de tamanho
médio. Entregue em embalagem
plástica com etiqueta de pesagem.

Cantu 4,88 6,74

60 KG

Batata salsa: lavada, de primeira
qualidade, com coloração própria,
livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e
estarem em perfeitas condições de
conservação e maturação. Unidades
de tamanho médio. Entregue em
embalagem plástica com etiqueta de
pesagem.

Cantu 11,97 16,14

65 KG

Cebola de cabeça: de primeira
qualidade, limpas, com coloração
própria, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar
em perfeitas condições de
conservação e maturação. Tamanho
médio, pesando entre 100 e 200
gramas a unidade. Entregue em
embalagem plástica com etiqueta de
pesagem.

Cantu 4,18 7,71
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66 KG

Cenoura: sem folhas, não lenhosas,
limpas, com coloração uniforme e
característica, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e
maturação. Unidade de tamanho
médio. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas,
com etiqueta de pesagem.

Cantu 5,88 7,75

69 KG

Laranja: de primeira, in natura,
apresentando grau de maturação
adequado à manipulação, transporte e
consumo, isenta de sujidades,
parasitas e larvas, sem lesões de
origem física ou mecânica oriunda de
manuseio ou transporte. Entregue em
embalagem plástica com etiqueta de
pesagem.

Cantu 4,48 5,49

71 KG

Manga: boa qualidade, tamanho
médio, limpas, com coloração
própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas, doenças e
estarem em perfeitas condições de
conservação, maturação média.
Entregue em embalagem plástica
com etiqueta de pesagem.

Cantu 7,43 7,99

Aguardo aceite da empresa para formalização de termo aditivo.

Atenciosamente,
Setor de Licitações
Tel (46) 3525-8107 / 3525-8105
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico para os devidos fins, que na data do dia 08 de maio de 2024, eu, Everton Leandro 

Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico n° 080/2024 - 

PG, no e-mail: mangfoods@hotmail.com / comercialfransouza@hotmail.com, para a empresa 

MANG FOODS LICITACOES LTDA. 

  

Marmeleiro, 08 de maio de 2024. 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Assistente Administrativo 
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico n° 080/2024 - PG e 1° Termo aditivo -
Protocolo/processo n° 556/2024

De Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para Mangfoods <mangfoods@hotmail.com>, Comercialfransouza <comercialfransouza@hotmail.com>
Cópia compraseducacao <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 08-05-2024 16:33
Prioridade Mais alta

 Despacho - Processo n° 556.2024.pdf(~132 KB)   Parecer Jurídico n° 080.2024 - PG - Processo n° 556.2024.pdf(~175 KB)

 1° Termo aditivo a Ata de Registro de Preços n° 195.2023 - MANG FOODS as.pdf(~1,0 MB)

Remover todos os anexos

Bom dia,

Segue em anexo o Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico n° 080/2024 - PG em resposta à solicitação da empresa MANG FOODS LICITACOES
LTDA, protocolo/processo n° 556/2024, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro dos itens 55, 56, 58, 59, 60, 65, 66, 69, 70, 71, 72 e 76
referente a Ata de Registro de Preços n° 195/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 050/2023

Também segue em anexo o Primeiro Termo aditivo à Ata de Registro de Preços n° 195/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 050/2023, para 
assinatura digital.

 
 Atenciosamente,
 Everton Mendes
 Setor de Licitações
 Tel (46) 3525-8107 / 3525-8105
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